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TERMO DE DECISÃO
Referência:

Processo de Licitação nº: 004/2023
Modalidade: Tomada de Preços nº 001/2023
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para execução de poço artesiano tubular profundo na Tribo Indígena Xucuru Kariri.
O presente Termo de Decisão tem como objetivo analisar as ocorrências, expostas pela Comissão Permanente de Licitação, do processo em referência e decidir no que concerne aos procedimentos a serem seguidos. 
Conforme apresentado pela Comissão, bem como consoante aos Pareceres Técnicos emitidos pelo Engenheiro Civil do Município e pela Engenheira de Minas contratada para elaboração de projetos, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, BDI, análise das planilhas apresentadas pelos licitantes e para fiscalizar a execução das obras, foi constatado que teve dois itens (dispostos na planilha da licitante vencedora) que não foi listado na planilha orçamentária da Prefeitura (valores máximos a serem pagos). 
A Engenheira de Minas afirma em seu Parecer que a instalação e o hidrômetro são indispensáveis, sendo assim, retificou sua planilha orçamentária incluindo estes itens e ainda afirmou que os valores da planilha do licitante estavam abaixo do valor de referência. 
Vale frisar, que a aquisição do hidrômetro se torna imprescindível para outorga e evita multas, pois o equipamento é exigido pelos órgãos ambientais com intuito de controlar o volume de água utilizado. O hidrômetro apura a utilização por dia, mês, ano ou total, em metros cúbicos. 
Deste modo, o hidrômetro não influencia no funcionamento mecânico do poço e especificamente para a obra não se faz necessário, portanto, somente há necessidade em razão do cumprimento da regularização ambiental para sua operação, ou seja, este equipamento é instalado após a finalização da obra para execução de poço artesiano. 
Assim sendo, decidimos, por manter a planilha orçamentária inicial sem os itens de instalação e aquisição de hidrômetro, e assim adquirir o equipamento após a finalização da obra (pois não é parte integrante da obra), no qual a Prefeitura irá arcar com custos da compra e possível prestação de serviço para instalação, que será realizada mediante outro procedimento de contratação. 
Face ao exposto, delibera-se o seguinte: A Comissão Permanente de Licitação fica responsável por enviar o presente documento à licitante vencedora para retificação da sua planilha, datada em 17 de março de 2023, posteriormente, encaminhar ao Setor de Engenharia para análise da planilha orçamentária corrigida, e por fim, remeter o processo para análise da Procuradoria Municipal para emissão de Parecer Jurídico quanto à legalidade da decisão, bem como para sugestão de Revogação ou Homologação. 
Publique-se, dando ciência às partes da presente decisão.

Presidente Olegário-MG, 13 de abril de 2023.
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